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: LEl N.0 5.247, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

!
! Autoriza o Executivo Municipal a
; incluir açöes na LDO 2010 e abrir

crédito especial no valor de R$
128.000,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte '

L E 1:

Art. 1 .0 Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
érias - LDO 2010, no Programa 0105 Aquisiçâo de equipamento e material iOrçament
fe, na Secretaria Municipal de Saùde - SMS, a açâo: !permanen

J l - projeto: 1683 L

1 :açâo: Aquisiçâo de equipamento e material permanente - Estado !valor 2010: R$ 28
.000,00 (vinte e oito miI reais)

. Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes
) Orçamentérias - LDO 2010, no Programa 0130 Saûde da Familia, na Secretaria

Municipal de Saûde - SMS, a açâo:
I - projeto: 1683
aNo: Reformas e readequaçöes nos PSF's, PAM, Pediatria e

Farmécia
valor 2010: R$ 100.000,00 (cem miI reais)

Art. 3.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito miI reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentâria:

1 06 Secretaria Municipal de Saûde
04 Recursos vinculados p/ satide - Estado
10 Satide
3O2 Assist. Hosp. e Ambulatorial
0105 Aquisiçâo de equipamento e material permanente
1683 Plano de Desastres Ambientais
4.4.9.0.52.00.00.00.00 Equipamento e material permanente R$ 28.000,00

06 Secretaria Municipal de Saûde
04 Recursos vinculados p/ satide - Estado
10 Satide
302 Assist. Hosp. e Ambulatorial
0130 Saùde da Famîlia
1683 Plano de Desastres Ambientais
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 100.000,00
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Art. 4.O Para cobedura do crédito especial, autorizado pelo art. 3.0,
serviré de recurso o excesso de arrecadaçâo referente ao Programa do Plano de
Enfrentamento aos Desastres Ambientais do Estado do Rio Grande do Sul, no valor de
R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito miI reais). E

i
' O E ta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. 2i AX' S' S i
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jGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 6 de

abril de 2010.

GISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: kRE !
Data Supra.

PERCIVAL SOUZA E LIVEIRA,
Prefe Municipal.

ERENI MACIE SZULCZEW SKI.
Secretéria-Ger 1.
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